
~tdncla dr. Ódo ]oJi doJ CampÓJ 
'Pn/citu,.a 

E.dtado dt Ódo 'Paulo 

LIVRO N,0 

DECR ETO N9 2061/76 
de 16 de agosto de 1976 

FLS. N.0 

O Prefetto M1micipal da Estânc1a de São José dos Cam 
pos, no uso das atribuiçÕes que lhe conferem o art tgo 49 da Lei. 1767, de 28 de no 
vembro de 1975 e artigo 39, item V, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de de 
zembro de 1969, 

DECR E TA 

, Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de Finanças um 
credito adicional no valor de Cr$ 1. 525. 933, 27 (hum m ilhão quinhentos e vinte e cln 
co mil novecentos e tr inta e tr~s c ruzeiros e v .in te e sete centavos), destinado a 
suplementar as seguinte s dotaçÕes do orçamento vigente: 

6.50 
6. 50-13764481.01 

6.50- 4110 

10.30 
10.30-03070212.01 
10 . 30-3140 
10.30-03080302.02 
10.30-3150 

Saneamento e Obras Correlatas 
Extensão da Rede de Água e Esgoto 
e Galerias Pluv tais com recursos , 
Proprios 
Obras P~blica s .•• . ...•.••...•...•..•. . .• 

Encargos Diversos da Administração 
Despesas de T elefone e Telex 
Encargos Diversos 
Despesas de Exercicios Anteriores 

60. 000,00 

600.000, 00 

Despesas de Exerclcios Anter iore s 865. 933,27 
, , 

Artigo 29 - O credito de que trata o artigo anterior, sera 
coberto com recursos pr ovenientes da anulação parcial na mesma importância, da 
seguinte dotação do orçamento vigente: 

7.10 
7.10-13764481.02 
7.10- 4110 

Setor de Limpeza P~blica 
Conclusão das Obras da Usina de L ixo 
Obras P~blicas 1.525 . 933, 27 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publica çã o revogada s as disposiçÕes em contrário. 

agosto de 1976. 

~ - , 
Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 16 de 

Santos 
Prefeito Municipal 

Registrado e publ!cado no Gabine~ do Prefeito aos dezes 
seis dias do m~s de agosto do ano de mil novecentos e ~ t enta e seis. 

~'\~·; 
Délvio ÉJÍrulin 

Resp . p/ Chefia de Gabinete 

DA/ JFS/mar. 


